
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Recapeamento asfáltico na Rua 
Marechal Floriano, em Maruípe, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por finalidade solicitar o recapeamento asfáltico da 
Rua Marechal Floriano, localizada no bairro Maruípe, conforme demanda 
apresentada por morador da região. 

Segundo relato do interessado, a via pública encontra-se com o asfalto 
comprometido, apresentando buracos, desníveis e irregularidades ao longo de 
toda a sua extensão. Tal situação tem gerado transtornos aos motoristas e 
pedestres, além de comprometer a segurança viária, aumentar o risco de 
acidentes e causar danos aos veículos que trafegam pelo local. 

A manutenção adequada da malha viária é fundamental para garantir melhores 
condições de mobilidade urbana, segurança e qualidade de vida à população. O 
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recapeamento asfáltico se mostra medida necessária para restabelecer as 
condições adequadas de trafegabilidade da via, prevenindo agravamento dos 
danos existentes. 

Dessa forma, solicita-se ao Poder Executivo, por meio da secretaria 
competente, que avalie a situação e adote as providências necessárias para a 
realização do recapeamento asfáltico na referida via. 
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Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 26 de fevereiro de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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